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que se gasta com esses escravos atualmente ocupados 110 
real serviço. 

Devo lembrar a Vm.06 que seria de hua grd.® utilidade 
o mandar alguns esploradores inteligentes que a seo salvo 
soubecem com certeza os Passos que os inimigos tem dado, 
os Portos de que estão de posse, o destino que tem tomado 
o seu Exercito, e de tudo me avizar Vm.ce com as mais cir-
cunstanciadas noticias, aproveitando-se das que lhe forem 
percizas para acautelar os nossos portos. 

A parada incluza fará Vm.°® expedir ao Sr. Gen.al do 
Exercito pelas Lages, remetida ao Cap.m Mor Regente para 
quem vay carta, porque por este caminho se am de seguir 
sucecivamente. D.8 g.e a Vm.™. Santos a 22 de Março de 
1777 / / Martim Lopes Lobo de Saldanha / / Senhor Sar-
gento Mor Francisco Joze Montr.° / / 

Para o Cap.m Mor Manoel Roiz' da Cunha 
de Mogy das Cruzes. 

Pela carta de Vm.06 de 22 do corrente mez fico certo na 
efetiva deligencia com que Vm.06 mandou fazer os ranchos na 
Serra de Jerivatuba que me persuado se acabarão com muita 
brevidade segundo a muita gente que neles trabalha debaixo 
da direção do Cap.m Manoel Lopes de Leão digo de Siqueira. 

Estimo que se vão ajuntando as farinhas e feijão, e não 
só aprovo a boa direção com que Vm.ce as repartio segundo 
as posses desses moradores, mas tão bem de que estes man-
tim.t08 se recolhão nessa Villa, onde estarão mais bem acon-
dicionados, e livres de se comromperem singularmente me-
tendo-se nos novos ranxos que percizamente am de ser h umi-
dos, e para onde se podem transportar, com tanta facilidade 
como Vm.ce segurame, quando ali sejão necessários. 

Logo que Vm.ce me avize do dinheiro que nececita para 
pagamento destes referidos mantimentos, sem demora lho 



—- 194 — 

farei remeter, e devo lembrar a Vm.c® que seria bom que 
para que eles se não comrompecem quando fosem neceçarios 
nos ranxos, seria bom que nestes ouvessem alguns caixoens 
ou huns paos deitados, em que se puzecem os sacos bem que 
chegacem ao chão. 

Hê sem du vida que eu ordenei aos Sargentos Mayores 
de Auxiliares de Infantaria, e Cavalaria me apromptacem 
com a mayor brevid.e os seos respectivos Corpos, para com 
eles acudir as partes que mais necessidade tiverem de gente, 
confiando das Ordenanças que guarnessão, e defendão os 
Portos dos Cubatoins desta Marinha com os seos respetivos 
Comandantes não me devendo nenhum cuidado a Serra de 
Jerevatuba, por fiar de Vm.ce e da sua onrra o defenda, 
sem que para isso Vm.ce me sigurace a sua fidelid.e e zelo. 

Vm.06 fará avizar todos os soldados de tope da sua 
jurisdição, p.a que sem demora, e no termo fixo de oito dias 
as depois de avizados, hirem-se aprezentarem-se na minha 
sala em São Paulo, para onde marcho amanhã. 

Sendo emdispençavelmente necessário socorrermos o nosso 
Exercito do Sul, e deitarmos fora de Santa Catherina aos 
nossos inimigos; lembra-me formar huas poucas de Compa-
nhias de ventureiros, a quem estou pronpto a pagar os res-
pectivos soldos, e finda esta função absolvelos do real serviço, 
e porque nessa V.a, e seo termo poderá haver algua pessoa 
tão onrrada que forme huma Companhia dos ditos soldados, 
que bem se poderá tirar desse termo, e dos mais onde os 
achar, rogo a Vm.ce queira fazer deligencia, ver se descobre 
algum, o que hei de estimar emfenito, e a brevid.® mais que 
tudo. 

D." g.® a Vm.°®. Santos a 23 de Marso de 1777 / / Mar-
tim Lopes Lobo de Saldanha / / Senhor Cap.m Mor Manoel 
Rodrigues da Cunha / / 
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